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Exmo. Sr 
José Maria Montelo Rodrigues. 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos regimentais, requer que, após ouvido o plenário, seja 
encaminhado cópia deste, ao chefe do Executivo Municipal, no 
sentido de, providenciar pagamento de servidores e fornecedores , 
referente Dezembro — 2008. 

JUSTIFICATIVAS: 

Sabendo das dificuldades que a economia do pais se encontra, e 
pessoas que vive de seus vencimentos, e por uma questão que não se sabe 
o certo a razão que deixaram de pagar muitos servidores gestão passada, 
acredito que o Sr,. Prefeito, se olhar com carinho e abraçar a causa, vai 
com certza resolver esse problema. É por esse motivo que peço aos 
senhores vereadores colaboração no sentido de aprovação da presente 
matéria. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Abreulândia, 
Estado do Tocantins, aos 04 Mês Maio / 2009. 

Edílson Dias Negreiros. 
Vereador 


